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OBS: Na jurisprudência citada, sempre que não houver indicação do tribunal, entenda-se 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEÇÃO 
CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos autos 
da Apelação Criminal nº 0000336-38.2016.8.26.0650, da Comarca de Valinhos, 
em que são apelantes DOUGLAS FRAZÃO BISPO, SUMÁRIO DOS SANTOS SOUZA 
e DIVANILTON JACINTO SANTANA, vem, perante Vossa Excelência, com 
fundamento no artigo 105, III, alíneas “a” e “c”, da Constituição da República, 
artigo 1.029, caput, e § 1º, do Código de Processo Civil, e artigo 255, § 2o, do 
RISTJ, interpor RECURSO ESPECIAL para o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
contra o acórdão de fls. 702/713, proferido pela Colenda 12ª Câmara de Direito 
Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo, pelos motivos adiante aduzidos: 

 

 

1.RESUMO DOS AUTOS           

 Os acusados DOUGLAS FRAZÃO BISPO, SUMÁRIO DOS 
SANTOS SOUZA e DIVANILTON JACINTO SANTANA foram condenados pelo D. 
Juízo de primeiro grau, nos seguintes termos: 

 Douglas Frazão Bispo, por infração ao disposto no artigo 157, 
§ 2º, I, II e V, do Código Penal (duas vezes), foi condenado à pena de sete anos, 
três meses e três dias de reclusão e dezesseis dias-multa, no valor mínimo 
unitário, em regime inicial fechado.  
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  Divanilton Jacinto Santana, por infração ao disposto no artigo 
157, § 2º, I, II e V, do Código Penal (duas vezes), foi condenado à pena de oito 
anos, cinco meses e dezoito dias de reclusão e dezoito dias-multa, no valor 
mínimo unitário, em regime inicial fechado. 

   Sumário dos Santos Souza, por infração ao disposto no artigo 
157, § 2º, I, II e V, do Código Penal (duas vezes), foi condenado à pena de seis 
anos, dois meses e vinte dias de reclusão e quinze dias-multa, no valor mínimo 
unitário, em regime inicial semiaberto; e por infração ao disposto no artigo 329, 
do Código Penal, à pena de dois meses de detenção, em regime inicial aberto. 

 Inconformados com a sentença de primeiro grau, os acusados 
apelaram, tendo a Colenda 12ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, proferido a seguinte decisão: “ por votação unânime, afastaram a 
matéria preliminar e deram provimento parcial aos recursos para, quanto ao 
delito de resistência, declarar extinta a punibilidade pela ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos artigo 109, VI e 110, § 1º, 
ambos do Código Penal e, quanto ao crime de roubo qualificado, afastado o 
concurso formal, reconhecida a circunstância atenuante da confissão 
espontânea para todos os apelantes e afastada a majorante da restrição de 
liberdade, reduzir a pena de Douglas Frazão Bispo para cinco anos e quatro 
meses de reclusão e treze dias-multa, no valor mínimo unitário, em regime inicial 
semiaberto; de Divanilton Jacinto Santana para seis anos, dois meses e vinte dias 
de reclusão e catorze dias-multa, no valor mínimo unitário, mantido o regime 
inicial fechado e de Sumário de Santos Souza para cinco anos e quatro meses de 
reclusão e treze dias-multa, em regime inicial semiaberto.”( fls.702 ).  

 O v. acórdão recorrido justificou o reconhecimento da 
atenuante da confissão espontânea em relação aos acusados DIVANÍLTON e 
DOUGLAS da seguinte forma: 

“Assim, ainda que os apelantes Divanilton e Douglas tentem  
se eximir de responsabilidade, o fato é que ambos 
confirmam que estavam presentes, no local dos fatos. Sem 
contar que o apelante Sumário, ao admitir a prática do delito, 
no interrogatório prestado em juízo, revela que ingressou na 
residência em companhia de Divanilton. Ademais, resultou 
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comprovado que Douglas era o condutor do veículo, inclusive, 
ao ser interceptadopela Polícia.”( fls. 709 ) 

“De outra parte, impõe-se reconhecer a presença da 
circunstância atenuante da confissão espontânea para todos 
os apelantes. Os apelantes Douglas e Divanilton afirmaram 
que se encontravam, no local, ainda que tentem se eximir de 
responsabilidade. Tal fato deu força probante ao depoimento 
das testemunhas, devendo ser reconhecida a circunstância 
atenuante a confissão espontânea que fica compensada com 
a circunstância judicial desfavorável, quanto ao apelante 
Douglas, e com a circunstância agravante da reincidência, no 
que diz respeito ao apelante Divanilton.” ( fls. 711 ) 

  É justamente contra o reconhecimento da atenuante da 
confissão espontânea em relação aos acusados DOUGLAS e DIVANÍLTON que se 
insurge o Ministério Público do Estado de São Paulo, interpondo, assim, o 
presente recurso especial, com fundamento no artigo 105, III, alíneas “a” e “c”, 
da Constituição da República. 

 Isto porque, ao reconhecer a atenuante da confissão 
espontânea, o acórdão recorrido, além de contrariar o disposto no artigo 65, 
inciso III, “d”, do Código Penal, e a Súmula nº 545/STJ, divergiu da orientação do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, autorizando a interposição deste recurso, 
com amparo na alíneas “a” e “c”, do permissivo constitucional, com a seguinte 
tese jurídica: 

 

CONFISSÃO ESPONTÂNEA – INOCORRÊNCIA – MERA  
ADMISSÃO DE QUE SE ENCONTRAVA NO LOCAL DOS FATOS 
NÃO SE EQUIPARA À CONFISSÃO PARCIAL E NÃO PODE SER 
RECONHECIDA COMO ATENUANTE GENÉRICA, SOBRETUDO 
QUANDO A CONDENAÇÃO ENCONTRA-SE FUNDAMENTADA 
EM OUTROS ELEMENTOS DE PROVA, SENDO, PORTANTO, 
DESCABIDO FALAR EM INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DO ART. 
65, III, D, DO CÓDIGO PENAL E DA SÚMULA 545/STJ. 
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Confira-se, na íntegra, a imagem do v. acórdão recorrido: 
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2. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE LEI FEDERAL (art. 65, III, “d”, do Código Penal) 

 

                          “Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena: 

                           (...) 

                            III- ter o agente: 

                           (...) 

                           d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria 
do crime; 

                          (...) 

 

Segundo conhecida lição do saudoso Ministro ALIOMAR 
BALEEIRO, perfeitamente ajustável à hipótese em exame: 

 

 "denega-se vigência de lei não só quando se diz que esta não 
está em vigor, mas também quando se decide em sentido 
diametralmente oposto ao que nela está expresso e claro" (RTJ 
48/788). 

 
Ou, no mesmo sentido, “... equivale negar vigência o fato de 

o julgador negar aplicação a dispositivo específico, único aplicável à hipótese, 
quer ignorando-o, quer aplicando outro inadequado” (REsp 63.816, RTJ 51/126). 

                          No caso em exame, a Colenda 12ª Câmara de Direito  Criminal 
do Tribunal de Justiça de São Paulo para justificar o reconhecimento da 
atenuante da confissão espontânea em relação aos acusados DIVANÍLTON e 
DOUGLAS assim fundamentou o v. acórdão recorrido a fls. 709: 

 “Assim, ainda que os apelantes Divanilton e Douglas tentem    
se eximir de responsabilidade, o fato é que ambos 
confirmam que estavam presentes, no local dos fatos.” 

  Contudo, é certo que a condenação encontra-se 
fundamentada em outros elementos, especialmente no reconhecimento das 
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vítimas e das testemunhas policiais militares que prenderam em flagrante os 
acusado, sendo, portanto, descabido falar em incidência da atenuante do art. 
65, inciso III, “d”, do Código Penal e da Súmula n.545/STJ. 
 
  A propósito, confira-se o v. acórdão recorrido as fls. 709: 
 

 “Quanto ao roubo, a prova produzida, em contraditório, não  
favorece os apelantes. Está amparada nas declarações 
prestadas pelas vítimas, que reconheceram os apelantes, como 
autores do delito, notadamente dois deles. Os apelantes 
Divanilton e Sumário tiveram participação ativa. Entraram na 
residência, determinaram a permanência das vítimas, no 
banheiro, durante toda a ação criminosa. Assim, ainda que os 
apelantes Divanilton e Douglas tentem se eximir de 
responsabilidade, o fato é que ambos confirmam que estavam 
presentes, no local dos fatos. Sem contar que o apelante 
Sumário, ao admitir a prática do delito, no interrogatório 
prestado em juízo, revela que ingressou na residência em 
companhia de Divanilton. Ademais, resultou comprovado que 
Douglas era o condutor do veículo, inclusive, ao ser 
interceptado pela Polícia. Trata-se de roubo consumado, 
porquanto os apelantes conseguiram deixar o local. Embora 
tenha decorrido pouco tempo, a prisão dos apelantes somente 
foi possível graças à intervenção oportuna das testemunhas 
policiais militares que, comunicados do roubo, lograram 
interceptar o veículo utilizado, na empreitada criminosa, 
ocupado pelos três apelantes. Não há que se falar em tentativa 
de roubo.” 

 
 
                          No mais, corroborando tal posicionamento, cumpre asseverar 
que a EGRÉGIA QUINTA TURMA DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, em data recente, 04 de agosto de 2020, por unanimidade, negou 
provimento ao agravo regimental ( AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

Nº 1.688.287 – MS ), acompanhando voto da lavra do eminente MINISTRO 
RELATOR JORGE MUSSI, sob o argumento de que  “a condenação encontra-se 
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fundamentada em elementos outros, sendo, portanto, descabido falar em 
incidência da atenuante do art. 65, III, “d”, do Código Penal”. ( cf. acórdão 
paradigma copiado no tópico 3-Dissídio Jurisprudencial ) 
  
                                Conclui-se, portanto, que houve flagrante contrariedade ao 
dispositivo invocado, pois ao reconhecer a atenuante da confissão espontânea, o 
acórdão recorrido, além de contrariar o disposto no artigo 65, inciso III, “d”, do 
Código Penal, e a Súmula nº 545/STJ, divergiu de recente orientação do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça.  

 
 
3 – DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL – ACÓRDÃO PARADIGMA 
 
                         O v. acórdão recorrido dissentiu do entendimento pacificado do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça de que “nos termos da orientação 
estabelecida pela Súmula n. 545/STJ, o reconhecimento da atenuante da 
confissão espontânea, seja ela total, parcial ou qualificada, prestada em juízo 
ou na esfera policial, somente tem espaço quando efetivamente utilizada para 
fundamentar a condenação, o que, repita-se, não se verifica na presente 
hipótese.” . (cf. acórdão paradigma AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

Nº 1.688.287 – MS ).   

              
                         Confira-se a seguir, na íntegra, a imagem do v. acordão paradigma 
da EGRÉGIA QUINTA TURMA DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
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3.1. CONFRONTO ANALÍTICO 
 
 É extremamente nítido o paralelismo entre a hipótese 
focalizada no acórdão recorrido e a retratada no v. julgado trazido a confronto.   
  

            Para o acórdão recorrido:  

“De outra parte, impõe-se reconhecer a presença da 
circunstância atenuante da confissão espontânea para todos 
os apelantes. Os apelantes Douglas e Divanilton afirmaram 
que se encontravam, no local, ainda que tentem se eximir de 
responsabilidade. Tal fato deu força probante ao depoimento 
das testemunhas, devendo ser reconhecida a circunstância 
atenuante a confissão espontânea que fica compensada com 
a circunstância judicial desfavorável, quanto ao apelante 
Douglas, e com a circunstância agravante da reincidência, no 
que diz respeito ao apelante Divanilton” ( cf. imagem as fls. 
12). 

           Por outro lado, para o arresto paradigma: 

 “Ademais, nos termos da orientação estabelecida pela 
Súmula n.545/STJ, o reconhecimento da atenuante da 
confissão espontânea, seja ela total, parcial ou qualificada, 
prestada em juízo ou na esfera policial, somente tem espaço 
quando efetivamente utilizada para fundamentar a 
condenação, o que, repita-se, não se verifica na presente 
hipótese.” ( cf. imagem as fls.18 ) 

 
 Por seu acerto, deve prevalecer também nestes autos o 
entendimento jurisprudencial do Col. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 
que a condenação definitiva dos recorridos “encontra-se fundamentada em 
elementos outros, sendo, portanto, descabido falar em incidência da 
atenuante do art. 65, III, “d”, do Código Penal”.  (cf. acórdão paradigma AgRg 

no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.688.287 – MS ) 
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4. DO  PEDIDO  DE  REFORMA  DA  DECISÃO RECORRIDA 

 

Ante o exposto, demonstrada fundamentadamente a negativa de 
vigência à lei federal e a existência de dissídio jurisprudencial, aguarda o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO seja deferido o 
processamento do presente RECURSO ESPECIAL por essa Egrégia Presidência, 
bem como seu ulterior conhecimento e provimento pelo Superior Tribunal de 
Justiça, para que seja cassado o acórdão recorrido no tocante ao 
reconhecimento da atenuante da confissão espontânea aos recorridos 
DOUGLAS e DIVANÍLTON e assim redimensionadas as respectivas penas. 

 

                                São Paulo, 17 de novembro de 2020. 

 

                                     PEDRO WILSON BUGARIB 
                                                    PROCURADOR DE JUSTIÇA 
 
 
 


